
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO NI

Aditivo nº 03  ao Contrato CEDAE nº 025/2023 (DTP)     , assinado em 23 de
Fevereiro de 2023, entre a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS    
(CEDAE) e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO ETA XERÉM 
(Constituído pelas empresas ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e OECI S.A),
na forma abaixo:

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)        e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO ETA XERÉM 

(Constituído pelas empresas ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e OECI S.A), já qualificadas no contrato original ora aditado, por

meio de seus administradores ao final assinados, ajustam entre si o presente aditivo ao Contrato CEDAE nº 025/2023 (DTP), que

tem por objeto a construção do “NOVO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE ÁGUA PARA OS 3º E 4º DISTRITOS DE DUQUE DE CAXIAS –

ETA XERÉM”, decorrente do Procedimento Licitatório - LI n. 001/2022, a fim de modificá-lo nos seguintes termos:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme autorização concedida pela Diretoria da CEDAE, em reunião realizada no dia 03 de Julho de 2024,

autuada sob o index. 78162942 do Processo Administrativo SEI-120800/008404/2021, constitui objeto do presente instrumento a

rerratificação de itens da planilha orçamentária, com acréscimo de valores , conforme justificativa contida no Parecer da Comissão

de Fiscalização (index. 75331430), complementado sob o index. 78054618, Relatório de Revisão de Cálculos (index. 75400212) e

tabela resumo abaixo:

 

Resumo da Rerratificação

Itens Novos e a Acrescer Itens a reduzir

R$ 23.731.156,70 + 11,46% R$ 7.890.718,97 - 3,81%

    
Ref.: Quadro Resumo e Planilha Geral da rerratificação atestada pela Comissão de Fiscalização inserida sob os indexes SEI 75332404, 75333619,

75333636, 75332468, 75333672;

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os cronogramas físico-financeiros atual e proposto encontram-se inseridos sob o index. 75333076

do Processo Administrativo de referência.

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor autorizado para a execução do presente aditivo é de R$ 15.840.437,73 (quinze milhões, oitocentos e

quarenta mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos), e corresponde a um acréscimo de 7,64 % (sete vírgula

sessenta e quatro por cento) no valor contratual, conforme autuado sob o index. 78162942 do processo administrativo de

referência.

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2024:

   Programa de Trabalho: 1201673468

Código Orçamentário: 44905107
Fonte de Recursos n.: 10
Conta Contábil: 161190002
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Centro de Custos n.: DT00000000
ID da Reserva Orçamentária nº: 2024000218

 
CLÁUSULA QUARTA: O valor atualizado do contrato, com o correspondente acréscimo e redução, passa a ser de R$ 222.922.027,91
(duzentos e vinte e dois milhões, novecentos e vinte e dois mil e vinte e sete reais e noventa e um centavos), conforme Relatório
de Revisão de Cálculos, inserido sob o index. 75400212 do processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA QUINTA:   A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual prestada, conforme previsão inserida na cláusula

décima-primeira, item 11.10 do contrato original, mantendo o percentual na forma do estabelecido no item 11.3 da aludida

cláusula.

 
CLÁUSULA SEXTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não

alteradas por meio deste Aditivo.

 
CLÁUSULA SÉTIMA: Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro para fins de mera

publicidade e no sítio da CEDAE, devendo ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das

informações nos casos exigidos.

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente TERMO ADITIVO elaborado em formato digital,

dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 
Pela CEDAE:

 

 
AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação, em substituição ao Diretor Técnico e de Projetos

Pela CONTRATADA:

 

 
 

FRANCO CASTELLANI TARABINI JUNIOR

Titular

ENFIL S/A. CONTROLE AMBIENTAL

 
PAULO CESAR MODESTO PEREIRA

Titular

ENFIL S/A. CONTROLE AMBIENTAL

 
 
 

ROGÉRIO NEVES DOURADO

Procurador

OECI S.A

 
GIORGIO BULLATY NETO

Procurador

OECI S.A.
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Rio de Janeiro, 11 julho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Franco Castellani Tarabini Junior, Usuário Externo, em
11/07/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO NEVES DOURADO, Usuário Externo, em
11/07/2024, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por GIORGIO BULLATY NETO, Usuário Externo, em 11/07/2024,
às 20:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR MODESTO PEREIRA, Usuário Externo, em
12/07/2024, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 12/07/2024, às
11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 18/07/2024, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 78732805 e
o código CRC 174241A6.

Referência: Processo nº SEI-120800/008404/2021 SEI nº 78732805

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sal-
vo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital
<OU> municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.6.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de ins-
crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI supre tais requisitos.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Ja-
neiro, mediante a apresentação de:

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Po-
sitiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domi-
cílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício con-
trata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa esta-
dual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem
ambas as informações;
2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

NOTA EXPLICATIVA: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da
quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte
e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) conside-
rará a natureza da atividade, objeto da contratação. A exigência de
inscrição no cadastro decorre do âmbito da tributação incidente sobre
o objeto da contratação: tratando-se de serviços em geral, incide o
ISS, tributo municipal; enquanto que para as aquisições, incide o
ICMS, tributo estadual. Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os
quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interes-
tadual e serviços de comunicação.
Desse modo, cabe à Administração verificar a Fazenda interessada e
ajustar os subitens 2.6 e 2.8 de acordo, exigindo, sempre, a regula-
ridade para com a Fazenda Estadual do Rio de Janeiro.
Excepcionalmente, havendo contratação que envolva tributação tanto
de ICMS como de ISS, deverá ser exigida tanto inscrição nos cadas-
tros quanto prova de regularidade com as Fazendas estadual e mu-
nicipal.

2.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
<OU> municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-
pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
Lei.

2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de as-
sinatura do contrato, caso se sagre vencedora no Certame.

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou
empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará
assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do dé-
bito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar
nº 123/2016.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a cri-
tério exclusivo da Administração Pública.

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado im-
plicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do
art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste Aviso.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do li-
citante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial.

NOTA EXPLICATIVA: Considerando o objeto da contratação e da ne-
cessidade de verificação da saúde financeira do licitante, poderão ser
incluídos o item 3.2 e subitens seguintes:

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de-
mais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.

3.2.2 Os licitantes criados no exercício financeiro da contratação de-
verão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autoriza-
dos a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertu-
ra.

3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autori-
zado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

3.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, o balanço e as demais de-
monstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do pa-
recer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o subitem 3.2.3 deve ser retirado.

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade em-
presária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores
constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo
competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio
líquido mínimo de ... (....) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio
líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração,
podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese
de orçamento sigiloso, para evitar que o parâmetro do preço estimado
seja revelado por outros meios.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item de-
verá ser atestado mediante declaração assinada por profissional ha-
bilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a re-
lação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constan-
te do Anexo ..., que importem em diminuição de sua capacidade eco-
nômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos fir-
mados.

NOTA EXPLICATIVA: A previsão deste subitem decorre do disposto
no art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser adotada
pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas
no processo de contratação. A depender do vulto da contratação e
das demais circunstâncias do caso concreto, essa exigência pode se
mostrar pertinente, sobretudo nos casos em que a execução do ob-
jeto se prolongará ao longo do tempo.

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

NOTA EXPLICATIVA: Como os requisitos de qualificação técnica são
específicos a cada objeto contratual, os dispositivos que seguem fo-
ram previstos de modo genérico, cabendo a sua adaptação de acordo
com a realidade da demanda específica, de modo justificado, ou a
sua exclusão, caso não seja necessária tal verificação.

A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades ge-
rais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante de-
verá, NECESSARIAMENTE, ajustar TO D A S as cláusulas aqui presen-
tes à realidade de sua demanda específica, justificadamente.

4.1 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na Lei nº
............:

NOTA EXPLICATIVA: As exigências eventualmente previstas deverão
prever parâmetros objetivos para análise da comprovação (como os
atestados de capacidade técnico-operacional).

A exigência de atestado é restrita às parcelas de maior relevância,
sendo estas as que possuam valor individual igual ou superior a 4%
do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei nº
14.133/2021).
Exigindo-se quantitativo mínimo, deverá ser observado o limite máxi-
mo de 50% da quantidade que se pretende efetivamente contratar,
conforme art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
Caso se decida fazer exigências, deverá ser incluído o seguinte item:

4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens <OU> a
prestação de serviços, de acordo com as características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de ates-
tado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou priva-
do, na seguinte forma.

NOTA EXPLICATIVA:
Na hipótese de serviços contínuos, poderá ser exigida comprovação
de período de experiência, tendo limite máximo de 3 anos (art. 67,
§5º, da Lei nº 14.133/2021), cabendo ser dimensionada a necessida-
de de tal exigência e o período adequado, retirando-se a menção ao
tempo de experiência para os outros objetos. Nesta hipótese, poderá
ser inserida a seguinte subcláusula:

4.3 Comprovação da experiência mínima de .... anos na execução do
objeto, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes,
não havendo obrigatoriedade de os ...... anos serem ininterruptos.

4.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mí-
nimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, resultando na comprovação de ca-
pacidade técnico-operacional de uma única contratação.

4.5 Em caso de dúvida fundada suscitada pelo Agente de Contrata-
ção <OU> pela Comissão de Contratação, a Administração poderá so-
licitar ao licitante, em diligência complementar, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre ou-
tros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os ser-
viços.

4.6 Apresentação de profissional(is), independentemente de vínculo
empregatício pré-existente, devidamente registrado(s) no conselho pro-
fissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de
responsabilidade técnica por execução de objeto de características se-
melhantes, para fins de contratação, na forma do inciso I, do art. 67
da Lei nº 14.133/2021.

4.6.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes:
4.6.1.1 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.6.1.2 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.6.1.3 Para o (profissional ..........): serviços de ........;

NOTA EXPLICATIVA
Em relação ao subitem 4.6, deve ser observada a Súmula n° 10 do
TCE/RJ, segundo a qual “não deve ser exigido vínculo empregatício
preexistente entre o profissional e a empresa licitante para fins de
comprovação de qualificação técnico-profissional. O edital deve permi-
tir qualquer meio apto a comprovar que, quando da contratação, a
empresa licitante possuirá equipe técnica qualificada e disponível para
a execução do objeto licitatório, a exemplo de apresentação de de-
claração de compromisso de disponibilidade.

4.6.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que tra-
ta este subitem deverão participar da execução do objeto e poderão
ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

NOTA EXPLICATIVA: Incluir os itens a seguir quando o conhecimento
do local (visita técnica) seja reputado imprescindível para a execução
do objeto, nos termos dos arts. 63, §§ 2º e 3º e 67, VI, da Lei nº
14.133/2021:

4.7 Declaração do licitante, sob pena de inabilitação, atestando que

conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação.
4.7.1 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acor-
do com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais interessados,
agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários dis-
tintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em
participar do certame.
4.7.2 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser
feito com o seguinte órgão: ..........., por meio do email ..................,
enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.

NOTA EXPLICATIVA: Quando, por determinação legal, o exercício da
atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeito à fiscalização da en-
tidade profissional, deverá ser incluído o seguinte item
4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(es-
crever por extenso), em plena validade

NOTA EXPLICATIVA: Na hipótese de o edital permitir a subcontrata-
ção com indicação do potencial subcontratado desde logo, observados
os requisitos do item 11 deste Edital, a qualificação técnica poderá ser
demonstrada por meio de atestados relativos ao potencial subcontra-
tado, na forma do artigo 67, §9º. Neste caso, os atestados referentes
ao potencial subcontratado ficarão limitados a 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto, hipótese em que mais de um licitante poderá apre-
sentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Neste ca-
so, deverá ser inserida a seguinte cláusula, com a renumeração das
subsequentes, especificando quais as parcelas específicas que pode-
rão ser atendidas por atestados dos potenciais subcontratados:

4. Os licitantes deverão apresentar, em relação ao potencial subcon-
tratado, no percentual de ...... do objeto, atestados de capacidade téc-
nica relativos aos seguintes aspectos técnicos específicos: ...............

4.1 Os licitantes deverão ainda comprovar, por qualquer meio apto,
seu vínculo com o potencial subcontratado, a exemplo de apresenta-
ção de declaração de compromisso de disponibilidade

5. COOPERATIVAS

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o item 5 deverá ser retirado.

5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docu-
mentação complementar:

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as res-
pectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualifica-
ção, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte indi-
vidual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de co-
operados necessários à prestação do serviço;

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisca-
l i z a d o r.

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de
mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços
por intermédio dos próprios cooperados; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos
serviços que se propõem a prestar.

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a re-
lação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Co-
operativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos
acima e na legislação em vigor.

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para frau-
dar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o dis-
posto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e ad-
ministrativas cabíveis
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 087/2024 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS ANALÍ-
TICOS LTDA-EPP.
O B J E TO : Aquisição de reagentes para análise de cloro residual livre
em sachê.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/009690/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE Nº 0021/2024).
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 025/2023
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO ETA XERÉM
(Constituído pelas empresas ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e
OECI S.A).
O B J E TO : A rerratificação de itens da planilha orçamentária, com
acréscimo de valores.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 15.840.437,73 (quinze milhões, oitocentos e quarenta mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/008404/2021 (Procedimento
Licitatório - LI Nº 001/2022).

Id: 2583392

Publicação do aditivo nº 03-025/2023 (DTP) (80123347)         SEI SEI-120800/008404/2021 / pg. 4

Highlight

Highlight


	Termo Aditivo NI Aditivo 03 ao Contrato CEDAE 025/2023 (78732805)
	Publicação do aditivo nº 03-025/2023 (DTP) (80123347)

		2024-08-01T01:31:10-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




